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Dispõe sobre a emissão de comprovante de acesso de pessoas nas dependências do Tribunal, quando solicitado pelo interessado, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII e LVIII, do Regimento Interno, e considerando o contido no Procedimento Administrativo nº 371880/17.
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução de Serviço dispõe sobre a emissão de comprovante de acesso de pessoas nas dependências do Tribunal, quando solicitado pelo interessado.
Parágrafo único. Para atendimento do caput, o interessado procederá ao cadastramento junto à recepção do Tribunal, apresentando documento hábil e prestando as seguintes informações:
I – nome;
II – número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III – nome da unidade do Tribunal a ser visitada.
Art. 2º Para fins de comprovação de acesso ao Tribunal, estará disponível no site do Tribunal, mediante consulta do interessado com o fornecimento do CPF, um comprovante de acesso ao Tribunal, contendo as seguintes informações:
I – nome do interessado;
II – número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III – datas e horários de entrada e saída, se disponíveis no sistema informatizado.
§ 1º Enquanto não disponível o referido comprovante automaticamente no site do Tribunal, o interessado protocolará o pedido na forma regimental, que será autuado como Requerimento Externo.
§ 2º Após a autuação, o Requerimento será encaminhado à unidade competente, atualmente a Diretoria de Gestão de Pessoas, para prestar as informações, seguindo à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento.
§ 3º As informações prestadas pela unidade competente estarão disponíveis no Requerimento Externo, cujo acesso ao requerente será dado pela Diretoria de Protocolo quando do encerramento e arquivamento do referido Requerimento.
Art. 3º As atuais Diretorias Administrativa, de Protocolo, de Tecnologia da Informação e de Gestão de Pessoas adotarão as providências administrativas para o cumprimento desta Instrução de Serviço.
Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 31 de maio de 2017.
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente
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